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304719-1, R.M.S.C, matrícula nº 57215653-1 e I.B.G., matrícula 
nº 5081548-3., pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, VI, 178, V c/c 190, IV, XIII e XIX, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, MARIA DO CARMO FARIAS 
DA SILVA, Mat. nº 392677-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221433
PORTARIA DE REDES. Nº 394/2017-GAB/PAD. 

BELÉM, 29 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2017-GAB/PAD, 
de 14/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 124/2017-GAB/PAD de 13/02/2017, 
publicada no DOE n° 33.315 de 15/02/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 206/2017-GAB/PAD de 20/04/2017, publicada no 
DOE nº 33.361 de 26/04/2017, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221454
PORTARIA DE SUBST. Nº 115/2017-GAB/SIND. 

BELÉM, 29 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 323/2017-GAB/SIND 
datado de 25 de agosto de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. 
nº 57214296-1, designado pela PORTARIA Nº 100/2017-GAB/
SIND, de 13/03/2017, publicada no DOE edição nº 33.333 de 
15/03/2017, pela servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221458
PORTARIA Nº 153/2017-GAB/SIND. 

BELÉM, 28 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão do SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada pela PORTARIA Nº 279/2016-GAB/SIND, de 27/09/2016, 
publicada no DOE edição nº 33.224 de 03/10/2016, bem como 
os fatos denunciados nos autos do Processo nº 1006720/2016 e 
demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras KARINA 
DA ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES 
CARAMELO, Mat. nº 5786061-2, e MARIA REGINA SANTOS 

PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221462
PORTARIA Nº 327/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 29 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1062894/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor dos servidores F.F.M., matrícula 
nº 57190303-2 e J.A.B.G., matrícula nº 54194752-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 
177, VI; 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221424
PORTARIA Nº 326/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 28 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1057788/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor J.L.C.B., matrícula nº 
54187514-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221421
PORTARIA Nº 328/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 28 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
929845/2015 e demais fatos conexos;

CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora M.S.C., matrícula nº 
377791-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante 
de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV 
c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221425
PORTARIA Nº 329/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 28 DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº 405/2016-GAB/SIND, de 
26/12/2016, publicada no DOE edição nº 33.279 de 27/12/2016, 
bem como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1063239/2016 e anexos 1059122/2016, 1064882/2016, 
1069790/2016, 1069800/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora K.R.C.P., matrícula 
nº 3235670-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, II, III e VI; 178, II c/c 190, V, e dos 
servidores L.M.V.M., matrícula nº 54194520-2 e S.R.S.F., matrícula 
nº 5770386-2, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, I, II, III e VI c/c 190, V, todos da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PIN TO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 221429
PORTARIA DE REDES. Nº 392/2017-GAB/PAD. BELÉM, 29 

DE AGOSTO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 008/2017-GAB/PAD, 
de 18/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 274/2016-GAB/PAD de 22/06/2016, 
publicada no DOE n° 33.156 de 27/06/2016, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 398/2016-GAB/PAD de 19/08/2016, publicada no 
DOE nº 33.195 de 22/08/2016, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 


